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Câmara Municipal de Gravatá
Aprovado Em Umca Votação
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âmara Municipal de Gravatá/PE
INDICAÇÃO N° 196/2021

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciada uma tabela com dias e 
horários específicos para circulação de caminhão com cargas e 
descargas em lojas, supermercados, estivas e enchimentos de 
bebidas e etc, no centro da cidade, neste Município.

Justificativa: Com a minha experiência de transporte alternativo e 
conhecendo as dificuldades no tráfico de carros, motos e 
caminhões, desde o estacionamento até a circulação do veículos, 
com a implantação de tabela ajudaria as classes que dependem 
diretamente desse trabalho e o trânsito na cidade, no geral.

Sala das Sessões da Câmara, em 19 de maio de 2021.
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